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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE DOCENTES 
PARA A REDE PÚBLICA DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL 

 
Relação de candidatos homologados que declararam serem portadores de 
deficiência física e cumpriram as formalidades exigidas no item 3 do 
Edital Normativo. 
 
87105434 AILTON ALMEIDA VALERIO 
87101971 AILTON ALVES DO NASCIMENTO 
87104586 ALEXANDRE ALVES DE FRANCA 
87110980 AMIR JOSE DA SILVA 
87102731 ANDERSON GONCALVES VELLOSO 
87104479 ANDREIA OLIVEIRA DE ARAUJO 
87001642 AREOVALDO BATISTA DA SILVA JUNIOR 
87109179 CLAUDIA BARBOZA DE ALBUQUERQUE 
87100546 CLECIO SOARES DE SOUZA 
87107367 CLEONICE CAETANO 
87113177 CLOTILDES BAIAO DOS SANTOS 
87101166 CONCEICAO DE MARIA GONCALVES NAVA 
87001217 DEBORA SANTOS SANTANA 
87101794 DULCE GOMES DE SA 
87101252 EDVALDO CORDEIRO DE OLIVEIRA 
87106479 ELIANE DE SOUSA FERNANDES 
87102770 ERASMO SILVA 
87100812 ERNANE GONCALVES SANTANA 
87112288 FLAVIA APARECIDA DE SPUZA LUIZ 
87100975 GENECI PAULO DA SILVA 
87101585 JEAN PAUL FRAUSSAT DE LIMA 
87105429 JOSE CARLOS POL 
87100437 JOSIMAR GOMES DE SOUZA 
87104528 JOSIMAR PEREIRA COELHO 
87001644 KLELIE LIGIANNE DO NASCIMENTO 
87104276 LEOZENITO CORADO DE FREITAS 
87102311 LILIANE ABREU DA SILVA 
87001693 LYDIA RAQUEL QUEIROZ SANTANA 
87102920 MARCIA DELIANE PEREIRA 
87103177 MARIA DAS DORES GOMES DA SILVA PINTO 
87109858 MARIA DO SOCORRO MARCELINO DA SILVA 
87000433 MARIA DOS REMEDIOS MOURA SILVA DE LIMA 
87102125 MARIA DOS REMEDIOS SILVA SOUZA 
87113313 MARIA KEILA DE LIMA 
87001690 MIRAIDES SANTOS CARDOSO 
87104254 NUBIA BARROS DA CRUZ 
87107954 OSANA CAIXETA DA SILVA GOMES 
87108970 OSEIAS FRANCISCO ALVES 
87110566 PATRICIA GUANAIS RODRIGUES 
87101502 RICARDO REZENDE ARAUJO 
87100401 ROSANA MARIA DE SALES 
87110839 SHIRLEY ROSA DE ASSIS DE CASTRO 
87101329 TANIA ISABEL PIAUILINO DA CRUZ 
 
 
 



 
O candidato que se declarar portador de deficiência, caso aprovado e 
classificado no processo seletivo simplificado, será convocado para submeter-
se à perícia médica promovida por uma junta médica indicada pela Secretaria 
de Estado de Educação do Distrito Federal, que verificará sua qualificação 
como portador de deficiência, o grau da deficiência e a capacidade para o 
exercício do respectivo cargo, nos termos do Decreto n.° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 
1999 e alterado pelo Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado 
no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, e da Lei n.º 160, de 2 
de setembro de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de 3 de 
setembro de 1991, regulamentada pelo Decreto n.º 13.897, de 14 de abril de 
1992, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 15 de abril de 1992, 
de acordo com o item 3.8 do Edital Normativo. 
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Brasília, 8 de janeiro de 2009. 
 
 
 

Gerência de Concursos Públicos e Processos Seletivos 
Fundação Universa 

 


